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Ministério da Educação

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Diretoria de Assistência a Programas Especiais

Programa Nacional de Formação Continuada a Distância nas Ações do FNDE

“Formação pela Escola”

                                                      Termo de Compromisso
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_______________________________________________________________________________________,

(Nome do Prefeito(a)

residente e domiciliado (a) no (a) (Rua/Avenida/n°/Bairro/Cidade/UF) ______________________________________                                                                                                  
_____________________________________________________________________________, Portador(a) do CPF n° _________________Carteira de Identidade n° (órgão expedidor - UF) ___________________________, 

Prefeito(a) Municipal de (Município – UF)_____________________________________________________,
Oficializa, junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a adesão ao Programa Nacional de Formação Continuada a Distância nas Ações do FNDE – FormAção pela Escola. Nestes termos, o município, em contrapartida, se responsabiliza em garantir as condições necessárias para implementação do citado programa, conforme descrição abaixo:

a) Estruturar no município mecanismos para realização do Formação pela Escola; entre os quais (divulgação do programa nas escolas estaduais e municipais, local com recursos tecnológicos (datashow, caixa de som e computador) para a realização dos encontros presenciais, designar um funcionário da Secretaria Municipal de Educação como apoio ao Tutor Regional, impressão de materiais de apoio ao tutor;

b) indicar, conforme perfil especificado pela Coordenação Nacional do Programa, 3 (três) candidatos com currículuns para a função de Tutor, conforme número de tutores necessários(1 TUTOR PARA CADA 20 ESCOLAS) a ser selecionado pela Coordenação Estadual;

c) garantir ao tutor selecionado a participação efetiva no Curso de Tutoria oferecido no âmbito do Programa, pela Coordenação Estadual, particularmente em sua fase presencial, responsabilizando-se pelo transporte do mesmo;

d) propiciar as condições necessárias, devidamente explicitadas na Resolução, ao desenvolvimento das atividades de Tutoria Municipal, esfera Municipal, responsável pela articulação, acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa no município, assegurando que a atuação dessa Tutoria seja executada em conformidade com as diretrizes e objetivos do Programa;

e) assegurar ao Tutor Municipal a liberação parcial de sua carga horária de trabalho (pelo menos 10 horas semanais), para que o mesmo se dedique à execução do Programa; 

f) assegurar a permanência do tutor capacitado no programa com assinatura de termo de compromisso, de pelo menos 2 anos; 

g) Inserir no PAR do Município a demanda pelo Programa Formação pela Escola; e 

h) declarar estar ciente dos termos da Resolução do Programa.

                                                            ___________________________,_____/_____/________.

                                                                                                               Local                                                                         Data

                                                                               ______________________________________________________________________

                                                                                                                                 Assinatura do(a) Prefeito(a)


